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. 15 201820845 ESCOLA DE ENSINO SUPERIOR FABRA
( FA B R A )

CENTRO DE ENSINO SUPERIOR FABRA LETRAS - PORTUGUÊS
( L I C E N C I AT U R A )

300 (TREZENTAS)

. 16 201820845 ESCOLA DE ENSINO SUPERIOR FABRA
( FA B R A )

CENTRO DE ENSINO SUPERIOR FABRA GESTÃO HOSPITALAR (TECNOLÓGICO) 300 (TREZENTAS)

. 17 201820930 FACULDADE METROPOLITANA SÃO
CARLOS BJI (FAMESC-BJI)

SOCIEDADE METROPOLITANA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E
TECNOLOGIA SÃO CARLOS S/S LTDA - ME

PEDAGOGIA (LICENCIATURA) 200 (DUZENTAS)

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
DO ESPÍRITO SANTO

CAMPUS CENTRO SERRANO
PORTARIA Nº 178, DE 11 DE JULHO DE 2019

O DIRETOR-GERAL DO CAMPUS CENTRO-SERRANO, DO INSTITUTO FEDERAL DE
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO ESPÍRITO SANTO, no uso das atribuições que lhe
confere a Portaria nº 1.070, de 05.06.2014, da Reitoria-Ifes e considerando o conteúdo do
processo de nº 23544.000328/2019-01, resolve:

Art. 1º Homologar o resultado final do Processo Seletivo Simplificado para
contratação de Professor Substituto, regido pelo Edital 02/2019, de 06 de junho de 2019,
deste campus, conforme discriminado abaixo:

Agricultura - 40 horas

. C L A S S I F I C AÇ ÃO C A N D I DAT O R ES U LT A D O
FINAL

. 001 LEONIDAS LEONI BELAN 72,10

. 002 DIENE MARIA BREMENKAMP 70,80

. 003 ARIANY DAS GRAÇAS TEIXEIRA 69,12

. 004 ANDRE MALACARNE MILANEZ 63,10

. 005 VERONICA ANDRADE DOS SANTOS 62,20

Art. 2º Dê-se ciência e publique-se.

WAGNER POLTRONIERE ENTRINGER

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DO ACRE
PORTARIA Nº 2.217, DE 9 DE JULHO DE 2019

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO ACRE, no uso de suas atribuições
legais, regimentais e estatutárias; e considerando o que consta no processo
23107.013771/2019-92, resolve:

Retificar a portaria nº 1.779, de 28 de maio de 2019, publicada no D.O.U. nº
102, de 29 de maio de 2019, Seção 3, Página 141, que homologou o Resultado Final do
Concurso Público para provimento de cargos efetivos da Carreira de Técnico-Administrativo
em Educação, dos campi de Cruzeiro do Sul e de Rio Branco, objeto do Edital PRODGEP nº
02/2018, nos seguintes termos:

Onde se lê:
Campus de Rio Branco

. Assistente em Administração

. Classificação Nome Pontuação
Final

PCD Cotista

. 1 Laio Augusto de Lima e Souza 87,00 N N

. 2 Thainá Costa dos Santos 86,00 N N

. 3 Juliana Santos Alencar 85,00 N N

. 4 Priscila Costa Lima 85,00 N N

. 5 Camila Nogueira Lopes 85,00 N N

. 6 Daysemuller da Silva Souza 84,00 N N

. 7 Andreia de Souza Silva 74,00 S N

. 8 Marcos Jhones Moreira de Almeida 74,00 N S

. 9 Alessandro da Silva 73,00 N S

Leia-se:
Campus de Rio Branco

. Assistente em Administração

. Classificação Nome Pontuação
Final

PCD Cotista

. 1 Laio Augusto de Lima e Souza 87,00 N N

. 2 Thainá Costa dos Santos 86,00 N N

. 3 Juliana Santos Alencar 85,00 N N

. 4 Priscila Costa Lima 85,00 N N

. 5 Camila Nogueira Lopes 85,00 N N

. 6 Daysemuller da Silva Souza 84,00 N N

. 7 Marcos Jhones Moreira de Almeida 74,00 N S

. 8 Alessandro da Silva 73,00 N S

. 9 Andreia de Souza Silva 74,00 S N

MARGARIA DE AQUINO CUNHA

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUÍ
PORTARIA Nº 48, DE 5 DE JULHO DE 2019

A DIRETORA DO CAMPUS "AMÍLCAR FERREIRA SOBRAL", no uso de suas
atribuições legais e, considerando o Ato da Reitoria Nº 1003/19, o Edital nº 04/2019 - CAFS
de 17 de maio de 2019, publicado no DOU de 21 de maio de 2019, Seção 3, edição nº 96,
pág. 96 e retificação publicada no DOU de 23 de maio de 2019, Seção 3, edição nº 98, pág.
85 o Processo nº. 23111.002013/2019-35 e as Leis Nº. 8.745/93; 9.849/99 e 10.667/03,
publicadas em 10/12/93, 27/10/93 e 15/05/03, respectivamente, resolve:

Homologar o resultado final do Processo Seletivo, para a contratação de
Professor Substituto para o Curso de Administração, Área de Administração, Regime de
Tempo Integral TI-40 (40 horas semanais), do Campus Amílcar Ferreira Sobral, na cidade de
Floriano-PI, habilitando os seguintes candidatos: NATHALIE BARBOSA REIS MONTEIRO (1ª
colocado), THYCIANE SANTOS OLIVEIRA (2ª colocada), FRANCISCO ANTONIO GONÇALVES DE
CARVALHO (3ª colocado), JOÉLCIO BRAGA DE SOUSA (4ª colocado) e ODICÉIA BRITO DE
SOUSA (5ª colocado) e classificando para contratação os dois primeiros colocados.

FLÁVIA LORENNE SAMPAIO BARBOSA
Vice-Diretora

PORTARIA Nº 49, DE 11 DE JULHO DE 2019

A DIRETORA DO CAMPUS "AMÍLCAR FERREIRA SOBRAL", no uso de suas atribuições
legais e, considerando o Ato da Reitoria Nº 1002/19, o Edital nº 05/2019 - CAFS de 30 de maio
de 2019, publicado no DOU de 31 de maio de 2019, Seção 3, edição nº 104, pág. 237, o
Processo nº. 23111.002037/2019-66 e as Leis Nº. 8.745/93; 9.849/99 e 10.667/03, publicadas
em 10/12/93, 27/10/93 e 15/05/03, respectivamente, resolve:

Homologar o resultado final do Processo Seletivo, para a contratação de Professor
Substituto para o Curso de Enfermagem, Área de Enfermagem, Regime de Tempo Integral TI-40
(40 horas semanais), do Campus Amílcar Ferreira Sobral, na cidade de Floriano-PI, habilitando
os seguintes candidatos: JOSÉ CLÁUDIO GARCIA LIRA NETO (1ª colocado), VANESSA CAMINHA
AGUIAR LOPES (2ª colocada), INGRID MOURA DE ABREU (3ª colocada), VANESSA MOURA
CARVALHO DE OLIVEIRA (4ª colocada) e REAGAN NZUNDU BOIGNY (5ª colocado) e
classificando para contratação o primeiro colocado.

EDMILSA SANTANA DE ARAÚJO

Ministério da Infraestrutura

SECRETARIA EXECUTIVA
PORTARIA Nº 3.110, DE 11 DE JULHO DE 2019

Aprova a alteração do Plano de Desenvolvimento e
Zoneamento do Porto Organizado de Paranaguá, nos
termos que especifica.

A SECRETÁRIA-EXECUTIVA SUBSTITUTA DO MINISTÉRIO DA INFRAESTRUTURA, no
uso das atribuições que lhe confere o art. 20, inciso VII, alínea "e" do Decreto nº 9.676, de 02 de
janeiro de 2019, e tendo em vista o disposto no art. 17, § 2º, da Lei n. 12.815, de 5 de junho de
2013, no art. 9º da Portaria SEP/PR nº 3, de 7 de janeiro de 2014 e o constante nos autos do
processo administrativo nº 50000.031704/2018-30, resolve:

Art. 1º Aprovar a alteração do Plano de Desenvolvimento e Zoneamento do Porto
Organizado de Paranaguá, apresentado pela Autoridade Portuária, conforme o Ofício nº
628/2018 - APPA/EP, de 24 de julho de 2018.

Art. 2º Estabelecer que o PDZ aprovado por esta Portaria receba a denominação de
PDZ do Porto Organizado de Paranaguá - 2019.

Art. 3º Revogar o PDZ aprovado pelo então Ministério dos Transportes, Portos e
Aviação Civil, por meio da Portaria nº 51, de 07 de fevereiro de 2017.

Art. 4º Determinar a publicação do PDZ no sítio eletrônico do Ministério da
Infraestrutura, bem como no sítio eletrônico da Administração dos Portos de Paranaguá e
Antonina - APPA.

Art. 5º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

VIVIANE ESSE

SECRETARIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES
DEPARTAMENTO NACIONAL DE TRÂNSITO

PORTARIA Nº 2.587, DE 6 DE JUNHO DE 2019

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE TRÂNSITO - DENATRAN, no uso
da atribuição que lhe confere o art. 19, da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, que
institui o Código de Trânsito Brasileiro - CTB,

Considerando as disposições da Portaria DENATRAN nº 1515, de 18 de
dezembro de 2018;

Considerando o constante dos autos do processo nº 50000.017934/2019-77;
resolve:

Art. 1º Credenciar, por 02 (dois) anos, a contar da publicação desta Portaria, a
pessoa jurídica INTERPRINT LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 42.123.091/0001-00, situada na
Av. Doutor Rudge Ramos, 1561 - Bairro Rudge Ramos, São Bernardo do Campo/SP, CEP:
09.639-000, para realizar, junto aos órgãos ou entidades executivos de trânsito dos Estados
e do Distrito Federal, a coleta e armazenamento da biometria (imagens da fotografia,
assinatura e impressões digitais) para identificação de candidatos e condutores em
processo de habilitação, mudança ou adição de categoria e renovação da Carteira Nacional
de Habilitação (CNH) e constituição do banco de imagens do Registro Nacional de
Condutores Habilitados (RENACH).

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação.

JERRY ADRIANE DIAS RODRIGUES

PORTARIA Nº 2.603, DE 7 DE JUNHO DE 2019

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE TRÂNSITO - DENATRAN, no uso
da atribuição que lhe confere o art. 19, da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, que
institui o Código de Trânsito Brasileiro - CTB,

Considerando as disposições da Portaria DENATRAN nº 1515, de 18 de
dezembro de 2018;

Considerando o constante dos autos do processo nº 50000.017934/2019-77;
resolve:

Art. 1º Credenciar, por 02 (dois) anos, a contar da publicação desta Portaria, a
pessoa jurídica VALID SOLUÇÕES S/A, inscrita no CNPJ sob o nº 33.113.309/0001-47,
situada à Rua Peter Lund, 146/202, bairro São Cristóvão, Município do Rio de J a n e i r o / R J,
CEP 20.930-390, para realizar, junto aos órgãos ou entidades executivos de trânsito dos
Estados e do Distrito Federal, a coleta e armazenamento da biometria (imagens da
fotografia, assinatura e impressões digitais) para identificação de candidatos e condutores
em processo de habilitação, mudança ou adição de categoria e renovação da Carteira
Nacional de Habilitação (CNH) e constituição do banco de imagens do Registro Nacional de
Condutores Habilitados (RENACH).

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação.

JERRY ADRIANE DIAS RODRIGUES

PORTARIA Nº 3.080, DE 11 DE JULHO DE 2019

DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE TRÂNSITO (DENATRAN), no uso das
atribuições legais, e, considerando o disposto na Resolução nº 632, de 30 de novembro de
2016, do Conselho Nacional de Trânsito (CONTRAN), e na Portaria nº 27, de 25 de janeiro de
2017, do Departamento Nacional de Trânsito (DENATRAN), bem como o que consta do
Processo Administrativo nº 50000.020491/2019-00, resolve:

Art. 1º Conceder, por quatro anos, a partir da data de publicação desta Portaria,
nos termos do §1º do art. 8º da Resolução nº 632, de 30 de novembro de 2016, do CONTRAN,
renovação da licença de funcionamento à pessoa jurídica JOINVILLE INSPEÇÃO VEICULAR LTDA,
CNPJ nº 08.887.083/0001-94, situada no Município de Joinville - SC, Rua Pedro II, nº 61,
América, CEP: 89.204-160 para atuar como Instituição Técnica Licenciada - ITL.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JERRY ADRIANE DIAS RODRIGUES
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